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LEI NO 2.828 DE O~ DE JUNHO DE 1.997

FIXA PUAZO PARA CONCESSlo DE
ISENÇl0 DO IPTU/97. E DA OU
TRAS PROVID~NCIAS .

"I"... ..
AGUDOS

BARBOSA CONDI
o Hunicipal

e junho de I 97 .

Jost AFON
Preie!

ESTADO DE SÃO PAU LO

PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
PRAÇA TIRAD ENTES . 650 · ex.P. 07 - CEP 17120-000 · AGUDOS SP

CGC 46 137 444/0001-74

ARISTEU vss
O et r

Dept U• de Adm .nistração
I

Prefeitura Municipal de Agudos , O~

Artilo lQ. O prazo para canece8BO de isenção do I.posto Predial e Territo

rial Urbano - IPTU, Exerctcio de 1997. a que se refere a Lei M~

nfeipa! nO 2.802 de 11 de .arço de 1997, expira e. 30 DE JUNHO

DE 1.997 •

Arti,o 2Q. Esta lei entrará e. vigor na data e Aua publicação, revogadas'

a s disposições e. contririo.

Jost AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, ~8tado de são Pau
lo, no U80 de 8ua8 atribuiçõea legais, faz saber que a Cimara Municipal a~
provou c ele aanciona e prOMulga a seguinte lei:
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